
Adequações viárias na Rua Francisco Pozzani (Vila Joana) - CEP 13.216-120.

Considerando  que  a  via  pública  possui  curvas  que  dificultam  a

visibilidade dos motoristas em relação aos pedestres que atravessam;

Considerando  que  os  moradores  e  comerciantes  manifestam

preocupação constante com o risco de acidentes de trânsito no local;

Considerando que a via não possui sinalizações horizontais e verticais

adequadas, tampouco redutores de velocidade que incentivem a direção defensiva;

Considerando  que  medidas  como  sinalização  de  solo,  placas  de

advertência e implantação de dispositivos de redução de velocidade podem aumentar a

segurança viária e reduzir riscos de atropelamentos,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para adequações viárias na Rua Francisco Pozzani

(Vila Joana) - CEP 13.216-120.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

TIAGO DA EL ELION

/pmf

P
ág

. 1
/2

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

00
7/

20
25

  -
 P

ro
t. 

52
16

/2
02

5 
19

/0
9/

20
25

 1
3:

55
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
IA

G
O

 L
E

A
N

D
R

O

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BACD-2D15-07CE-D9C0

INDICAÇÃO Nº 3007/2025

DESPACHADA
29ª Sessão Ordinária - 23/09/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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